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Pergunta com pedido de resposta escrita E-002701/2014 

à Comissão 
Artigo 117.º do Regimento 

Marisa Matias (GUE/NGL) e Alda Sousa (GUE/NGL) 

Assunto: Incumprimento pelo Estado Português da legislação relativa à identificação dos riscos da 
exposição ao amianto para os trabalhadores 

Na sequência da pergunta E-012695-13, e respetiva resposta, vimos colocar as seguintes questões à 
Comissão: 

1. Já agiu junto das autoridades portuguesas de modo a apurar se estas cumprem as disposições 
relativas à proteção dos trabalhadores do sector público contra os riscos ligados à exposição ao 
amianto durante o trabalho? Se não o fez, quando tenciona dar início a essa análise? 

 Mais esclarecemos que é/foi precisamente o Estado Português, enquanto empregador, que não 
promoveu o cumprimento do artigo 3.°, n.º 2, da Diretiva 2009/148/CE, que exige a avaliação de 
riscos «relativamente às atividades suscetíveis de apresentar um risco às poeiras provenientes 
do amianto ou materiais contendo amianto», de forma a determinar a natureza e o grau de 
exposição. 

 Existem situações em que os funcionários públicos desconhecem estes riscos, exercendo 
atividades em que estão expostos às fibras de amianto, sem que o seu empregador - neste caso 
o Estado Português - os proteja das mesmas. 

2. Corrobora a Comissão a opinião de que esta situação, a confirmar-se, constitui uma violação da 
legislação europeia por parte do Estado Português? Se sim, tem ou não entre as suas 
competências a obrigação de assegurar que o enunciado nas diretivas europeias é cumprido, 
constitua ou não um requisito formal? 

 


